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NOTÍCIA STF 
 

Suspensa decisão do TJ-RJ que condenou jornalista por dano moral 
 
O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, deferiu medida liminar na Reclamação (RCL) 15243 para 
suspender decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro  que condenou um jornalista a pagar indenização por 
dano moral, no valor de R$ 250 mil, por publicações supostamente ofensivas em seu blog. A concessão da liminar 
baseou-se na decisão proferida pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, 
na qual a Corte declarou que a Lei de Imprensa (Lei 5.250/67) é incompatível com a Constituição Federal. O 
ministro também destacou a Declaração de Chapultepec, que enfatiza que o exercício da liberdade de imprensa 
“não é uma concessão das autoridades”, e sim “um direito inalienável do povo”. 
 
Ao apreciar o pedido, o ministro Celso de Mello disse que a questão assume magnitude de ordem político-jurídica, 
sobretudo diante dos aspectos constitucionais analisados no julgamento da ADPF 130. Nele, “o STF pôs em 
destaque, de maneira muito expressiva, uma das mais relevantes franquias constitucionais: a liberdade de 
manifestação do pensamento, que representa um dos fundamentos em que se apoia a própria noção de Estado 
democrático de direito”, assinalou. 
 
Liberdade de imprensa 
 
A decisão ressalta que a Declaração de Chapultepec, adotada em março de 1994 pela Conferência Hemisférica 
sobre Liberdade de Expressão, consolidou princípios essenciais ao regime democrático e que devem ser 
permanentemente observados e respeitados pelo Estado e por suas autoridades e agentes, “inclusive por 
magistrados e Tribunais judiciários”. O decano do STF observa que, de acordo com o documento, “nada mais 
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nocivo, nada mais perigoso do que a pretensão do Estado de regular a liberdade de expressão (ou de 
ilegitimamente interferir em seu exercício), pois o pensamento há de ser livre – permanentemente livre, 
essencialmente livre, sempre livre”. 
 
O exercício concreto, pelos profissionais da imprensa, da liberdade de expressão, para Celso de Mello, “assegura 
ao jornalista o direito de expender crítica, ainda que desfavorável e em tom contundente, contra quaisquer 
pessoas ou autoridades”. No contexto de uma sociedade democrática, portanto, o ministro considera “intolerável” a 
repressão estatal ao pensamento. “Nenhuma autoridade, mesmo a autoridade judiciária, pode estabelecer padrões 
de conduta cuja observância implique restrição aos meios de divulgação do pensamento”, afirmou, citando ainda 
precedentes neste sentido do Tribunal Europeu de Direitos Humanos. 
 
O ministro Celso de Mello explica que todos esses aspectos foram examinados na ADPF 130, o que torna 
pertinente a alegação da defesa do jornalista de ofensa à eficácia vinculante daquele julgamento. 
 
O caso 
 
Após sentença do juízo da 23ª Vara Cível do Rio de Janeiro que julgou improcedentes pedidos de indenização por 
danos materiais e morais, o TJ-RJ, ao julgar apelação, deferiu o pedido de indenização, por entender que 
configura dano moral “a divulgação de matéria jornalística com viés pejorativo, ofensivo à honra e à imagem da 
pessoa alvejada, independentemente de prova objetiva do abalo a sua honra e a sua reputação”. Na sequência, a 
defesa do jornalista interpôs Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário para o 
STF, ambos admitidos pelo TJ-RJ. 
 
Na Reclamação 15243, a argumentação principal foi a de que a condenação violou o entendimento do STF na 
ADPF 130 relativo à liberdade de expressão. O valor “exorbitante” fixado pelo TJ-RJ, segundo os advogados, 
restringiria o exercício da atividade jornalística, “utilizando-se do viés financeiro para inibi-lo e, consequentemente, 
censurá-lo”. 
 
Processo: Reclamação 15243 
Leia mais... 
 
Prazos processuais serão suspensos em razão do feriado de Páscoa 
Nos dias 27, 28 e 29 de março não haverá expediente no Supremo Tribunal Federal  conforme prevê o inciso II, do 
artigo 62, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. Os prazos que se iniciam ou se encerram nesses dias serão 
automaticamente prorrogados para a segunda-feira, 1º de abril, quando a Corte volta a funcionar normalmente. 
 
A comunicação foi feita por meio da Portaria nº 94, de 11 de março de 2013. 
 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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Conluio contra credores autoriza anulação de leilão de imóveis de empresa falida  
 
A norma do artigo 53 da antiga Lei de Falências (Decreto-Lei 7.661/45) se aplica não só a atos negociais de direito 
privado, mas a outros atos tendentes a prejudicar o direito do credor e a esvaziar o patrimônio da empresa, como 
os decorrentes de fraude em leilão judicial. O entendimento é da Terceira Turma, ao julgar recurso que contestava 
a anulação de arrematação de imóveis em leilão e pedia, subsidiariamente, a devolução dos valores pagos pelo 
arrematante.  
 
Os imóveis, onde estava construída a oficina da empresa falida, foram levados a leilão na Justiça do Trabalho e 
arrematados a preço vil antes da decretação da falência, mas dentro do período suspeito (determinado, no caso, 
pelo protesto mais antigo em aberto). Juntos, os dois imóveis da empresa falida foram arrematados por R$ 13.800, 
quando, segundo perícia, valeriam pouco mais de R$ 236 mil. 
 
A massa falida entrou com ação revocatória e a Justiça gaúcha reconheceu a ocorrência de fraude, mediante 
conluio entre a empresa falida e o adquirente dos bens. Segundo o processo, após a transferência da propriedade, 
o arrematante alugou os imóveis, por preço simbólico, a uma empresa de fachada formada pelos filhos dos sócios 
falidos.  
 
A sentença de primeiro grau, referendada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, julgou procedente a ação 
revocatória para anular a transferência dos imóveis e restituí-los à massa falida. 
 
Finalidade da norma 
 
No recurso interposto no STJ, o arrematante alegou ofensa aos artigos 53 do Decreto-Lei 7.661 e 130 da nova Lei 
de Falências (Lei 11.101/05), ao argumento de que não estariam preenchidos os requisitos legais para a 
declaração de ineficácia do ato em ação revocatória, já que a alienação do bem se deu por leilão e não por 
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contrato bilateral entre o falido e o adquirente. 
 
O relator do processo, ministro Sidnei Beneti, explicou que o artigo 53 do Decreto 7.661, em que se apoia o 
acórdão do TJRS para decretar a nulidade da arrematação ocorrida no processo de falência, fala em “atos 
praticados com a intenção de prejudicar credores”, o que abrange não somente os atos negociais de direito 
privado, mas também, em certos casos, a própria arrematação realizada em outro processo, caso seja 
evidenciada atuação maliciosa da falida em detrimento dos interesses dos credores. 
 
Segundo o ministro Beneti, a alegação do arrematante de que a previsão do artigo 53 do Decreto 7.661 seria 
destinada apenas aos atos negociais “desatende à finalidade da norma, que é evitar a dilapidação do patrimônio 
do falido mediante atos fraudulentos” – os quais podem ser disfarçados por meio de hasta pública realizada em 
outro processo e concretizada por preço vil. 
 
“As normas jurídicas não podem ser interpretadas de modo a se obter resultado contrário ao sentido que lhe serviu 
de inspiração”, disse o ministro. 
 
Devolução do dinheiro  
 
A Terceira Turma também decidiu que não cabe ao arrematante a devolução imediata dos valores pagos pelos 
imóveis. A devolução deve obedecer à ordem de preferência de credores, estabelecida em lei. 
 
O arrematante alegava que a devolução imediata era devida, pois o requisito da boa-fé trazido pelo artigo 136 da 
Lei 11.101 só entrou em vigor após a arrematação, que ocorreu em julho de 2000. Portanto, segundo ele, mesmo 
sendo mantido o entendimento de que houve conluio para fraudar os credores da falida, a ausência de boa-fé não 
poderia ser impedimento à devolução imediata do dinheiro pago. 
 
O TJRS negou o pedido sob o argumento de que o arrematante não poderia ser privilegiado em relação aos 
demais credores. Para o ministro Sidnei Beneti, o julgamento do TJRS, além de justo, “possui sentido altamente 
moralizador no tocante a atos que se pratiquem à margem do rigor do processo falimentar”. 
 
Mesmo que o artigo 136 da nova Lei de Falências não seja aplicável ao caso, afirmou o ministro, “a solução dada 
pelo tribunal de origem bem observa, à luz da lei anterior, o melhor sentido de justiça que veio a merecer, depois, 
legislação expressa”.  
 
Processo: REsp 1181026 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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